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INDICAÇÃO 06/2025

Exmo. Sr.,
JOSE CARLOS BALBINOT,
DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores,
Quatro Irmãos – RS.

Exmo. Senhor Presidente,
Senhores (as) Vereadores (as):

      Saudando-os cordialmente, o vereador signatário, com assento nesta Casa Legislativa e no uso da atribuição que lhe confere o art. 187 do Regimento Interno desta Casa, vem, respeitosamente, apresentar Indicação Parlamentar, nos seguintes termos:

    INDICA ao Poder Executivo Municipal, para que analise a possibilidade/viabilidade de conceder transporte público para os familiares no translado do corpo da capela mortuária até o cemitério municipal.
  A ideia de oferecer transporte público para familiares no translado do corpo até o cemitério municipal se dá em virtude da considerável distância entre os locais, visando facilitar o acesso e o acompanhamento do funeral, especialmente para famílias com dificuldades de transporte ou que não possuem veículos próprios. Este gesto busca humanizar o processo de luto e proporcionar maior conforto e apoio aos enlutados. 
Considerando os fundamentos ora apresentados, bem como a importância da medida sugerida, o Vereador signatário requer seja remetida, após a devida tramitação regimental, a presente indicação ao seu destinatário.

 Certo de vossa compreensão,
             Subscreve a presente Indicação,
Quatro Irmãos/RS, 22 de abril de 2025.
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